
EDITAL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 021/2025 

Processo administrativo 157/2025. 
 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 
FORMA: PRESENCIAL. 
TIPO: CONTRATAÇÃO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO. 
Informações: (43) 3255-8615 (Whatsapp), E-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br  
 
ABERTURA: 22 DE SETEMBRO DE 2025.  
 
HORÁRIO: 13:30 HORAS 
 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que promoverá, nas condições enunciadas nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, licitação regida pela Lei Federal nº 12.232/2010 e no que concerne a normas gerais as Leis Federais: nº 
14.133/2021 e Complementar nº 123/2006. A presente licitação será processada pela Comissão de Licitações e julgada pela subcomissão, 
escolhida por sorteio, após período público de inscrições. 

1.2. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E ENTREGA DOS ENVELOPES 

1.2.1. O endereço para obter qualquer comunicação e/ou informação sobre esta Licitação é no Departamento de Licitações
Avenida Presidente Bernardes, n.º 809, Centro, Rolândia, Paraná, cujo horário de atendimento ao público é das 12h às 18h, de segunda a 
sexta, pelo e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br 

1.2.2. O acesso ao Edital e todos seus ANEXOS será através do endereço eletrônico: www.rolandia.pr.gov.br

1.2.3. Os pedidos de informação complementar ou esclarecimentos poderão ser solicitados formalmente pelo e
mail:licitacao@rolandia.pr.gov.br,até 3 (três) dias úteis, antes da data de abertura do certame. As respos
disponibilizadas em sítio eletrônico oficial e também via e-mail, em até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

1.2.4. Todos os avisos pertinentes à presente licitação serão publicados no Boletim Oficial do Município, quando for o caso, e no site da 
Prefeitura, no endereço eletrônicowww.rolandia.pr.gov.br 

 

1.3. ENTREGA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

1.3.1. Os envelopes contendo as Propostas Técnicas (Envelopes n.º 02 e 03) e a Propostas de Preços (Envelope n.º 04) (
protocolados e entregues até às 13:00 HORAS do dia 22 DE SETEMBRO DE 2025, endereçados a Comissão Especial de Licitaçã
de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Rolândia, na Avenida Presidente Bernardes, 809, Centro

1.3.2. O ENVELOPE Nº 01 SEM IDENTIFICAÇÃO NÃO DEVE SER ENTREGUE NO PROTOCOLO GERAL, DEVERÁ SER 
PROTOCOLADO COM A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, DIRETAMENTE NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
13:00 DO DIA 22/09/2025, NO ENDEREÇO Avenida Presidente Bernardes, 809, Centro, Rolândia
PREFEITURA, ESQUINA COM A RUA DUQUE DE CAXIAS) 

1.3.3. ABERTURA DOS ENVELOPES 

1.3.3.1. A Comissão de Contratação procederá à abertura dos envelopes às 13:30 HORAS DI DIA 22/09/2025
Prefeitura Municipal, situada à Avenida Presidente Bernardes, n.º 809, Centro, em Rolândia, Estado do 
representantes e outros que comparecerem ao ato. 

1.3.4. Todas as sessões públicas serão transmitidas ao vivo pelo YouTube no canal @licitacoesrolandia7652 

 



III. à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com no
expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 
2.4. Os serviços a serem licitados restringem-
especial as de assessoria de impressa, comunicação e relações públicas ou as que tenham finalidade a realização de eventos festivos de 
qualquer natureza. 

2.5. A Agência CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em 
conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de servi
especializados, para execução das atividades complementares de que trata o item 2.3, e 
de veículos de divulgação. 

3. VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos para atendimento do objeto desta licitação serão provenientes das Dotações orçamentárias abaixo d
VALOR DISPONÍVEL de R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais), fonte MIL, dotação 934. 

 
4. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. 
constante disposto no artigo 3º da Lei Federal n.º 4.680/65, estejam constituídas e em regular funcionamento no país, bem com
comprovem sua qualificação e satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre s
fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da q
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital c
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sançã
que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrat
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíci
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. Para particip
abertura dos envelopes, a empresa far-se-á presente por um representante legal, com poderes para intervir 
licitatório, desde que, no ato da entrega dos envelopes, apresente documento específico, ou procuração por instrumento público ou 
particular, em que se encontrem os necessários poderes de representação, não sendo permitido o mesmo
empresa. 



que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sed
de sociedades cooperativas; 

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

5.3. Quando for o caso, APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, sob pena de perder a condição proporcionada pela Lei Complementar nº 123/06. 

6. PROPOSTA TÉCNICA  ENVELOPES Nº 01, 02 e 03. 

6.1. 
(Envelope 2): Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, Capacidade de 
Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções e de Problemas de Comunicação, descritos no TERMO DE REFERÊNCIA (item 10.3) 
ANEXO I, deste edital. 

6.2. Para efeito de avaliação e elaboração do Plano de Comunicação 
(Envelope 2), a licitante deverá apresentar uma campanha institucional simulada de acordo com o 
Edital. 

6.3. Na campanha simulada: 

a) Os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de 
Licitação, exceto mídias digitais que não operam com tabelas de preços.  

b) Caso o edital venha a ser republicado com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de tabela a que se refere o item anterior, 
deverão ser os vigentes na data de publicação do último aviso de licitação; 

c) A simulação de compra poderá ser feita através de terceiros (trading desk) ou alocados diretamente nas plataformas, como Meta ADS ou 
Google ADS; 

d) Deverão ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre os serviços de fornecedores.

6.4. Serão DESCLASSIFICADAS as licitantes que apresentarem propostas com valor superior à verba destinada ou que consignarem 
preços inexequíveis. 

6.5. A critério da Prefeitura Municipal de Rolândia-PR, as campanhas publicitárias da Proposta vencedora, deste certame, poderão ser 
veiculadas, com ou sem modificações, durante a vigência do Contrato. 

6.6. A proponente deverá ainda inserir no ENVELOPE DE Nº 03 declaração na qual se compromete a ceder total e definitivamente 
todos os direitos patrimoniais de autoria a ela pertencentes, incidentes sobre todos os materiais publicitários concebidos e criados em 
decorrência do contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional. 

6.7. Não será aceito, nem mesmo a título de exemplo ou sugestão, qualquer trabalho que configure apresentação de natureza 
especulativa, condenado pela Legislação da propaganda (normas padrão para prestação de serviços, incorporado ao Decreto nº 5
01/02/1966, que regulamenta a Lei nº 4.680/65). 

6.8. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos, 03 (três) membros que
sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) 
deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável pe
licitação; 

6.9. A escolha dos membros da subcomissão técnica deu-se por sorteio, em sessão pública, no dia 11 de março de 2025, entre os nomes 
de uma relação que teve, no mínimo, o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e é composta p
menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou 
entidade responsável pela licitação; 

6.10. A relação dos nomes referidos no item anterior foi publicada na imprensa oficial, e pode ser conferida em ANEXO.

6.11. Para os fins do cumprimento do disposto neste item, até 03 (três) dias úteis antes da sessão pública
interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação referida, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.

6.12. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando



7.2. A proposta comercial abrange os descontos que serão oferecidos pelos licitantes relativos a custos internos da agência, bem c
honorários a serem cobrados do contratante, referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição não proporcione à 
licitante o desconto de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação, incidentes sobre os custos comprovado
serviços realizados por terceiros. 

7.3. No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, t
como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas e tarifa
aquisição, transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na execução dos serviços. Também será consi
como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a terceiros em decorrência da cessão de direitos por tempo limitado, 
ou total e definitiva; 

7.4. A proposta comercial DEVERÁ conter, sob pena de desclassificação: 

7.4.1. O desconto sobre os custos internos de produção da própria licitante, apurado em relação à tabela do Sindicato das 
Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO). 

7.4.2. O desconto a ser concedido na remuneração de 15% (quinze por cento) sobre a contratação de serviços de terceiros no processo 
produção; 

7.4.3. O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da entrega dos envelopes.

7.4.4. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem emendas, rasuras, corretivos ou entrelinhas, com suas folhas 
rubricadas e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário, que obrigatoriamente deverá possuir capacidade para o ato.

7.5. No caso de apresentação de proposta com mais de 02 (duas) casas decimais, as casas excedentes serão desconsideradas.

7.6. As propostas não deverão conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

7.7. Havendo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e seus somatórios.

7.8. As propostas serão consideradas completas e suficientes para a execução do objeto licitado, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira res
da licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não ocorra erros de digitação, especific
incompletas, ou valores cotados erroneamente, estando sujeito à desclassificação da proposta. 

7.9. A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação dos termos deste Termo de Referência, bem como das normas legais 
que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas ne

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 05 

8.1. O Envelope nº 5 com os documentos de habilitação deverá ser entregue em data futura, depois da classificação final das licitantes, 
em sessão pública que será previamente marcada e anunciada pela Comissão de Licitações (Incisos XI e XII do art. 11 da Lei 12.232/2010); 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia desde que autenticada via 
cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações e contratos do órgão licitante. 

8.3. Os documentos somente serão aceitos dentro do seu prazo de validade expresso, ou, na hipótese de não indicarem validade, quan
emitidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

8.4. A documentação relativa à Habilitação das licitantes, conforme os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, consistirá em: Habilitação 
Jurídica; Qualificação Técnica; Qualificação Econômico-Financeira; Regularidade Fiscal e Trabalhista; e cumprimento legislativo conforme 
modelo de DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO V). 

8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.5.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor, ou Contrato Social Consolidado, acompanhado da ata 
reuniões dos sócios, devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Empresariais, e, no caso de Sociedade por 
Ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 

8.5.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no Brasil
autorização, para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



8.6.3.3. Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o Governo do Município, emitida pela Prefeitura Municipal da sede 
da licitante; 

8.6.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal 
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf >; e 

8.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 < 
http://www.tst.jus.br/certidao/ >.; 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. Comprovação de aptidão do proponente, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado, fornecido por Pessoas Jurídicas 
de Direito Público ou Privado, de desempenho de atividade compatível com o objeto da presente licitação.

8.7.2. Certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido pelo Conselho Executivo de Normas 
exigência contida no parágrafo 1º, do artigo 4º da Lei nº 12.232/10. 

8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

8.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando:  

8.8.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.8.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subst
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.8.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos.  

8.8.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.8.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.9. Deverá ainda apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo constante do ANEXO V deste edital, de que:

a. Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Rolândia, bem como não enco
por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente da obrigatorie
declarar ocorrências posteriores; 

c. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e. Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo o
terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM 



b. ENVELOPE DE Nº 02 - A VIA IDENTIFICADA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO; 

c. ENVELOPE DE Nº 03 - AS DEMAIS INFORMAÇÕES INTEGRANTES DA PROPOSTA TÉCNICA, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS (CAPACIDADE DE ATENDIMENTO E REPERTÓRIO). 

9.1.1. Será DESCLASSIFICADO o proponente que apor ao invólucro destinado às informações da via não identificada (envelope nº 01), 
assim como aos documentos nele contidos, informação, marca (inclusive dobraduras), sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento

invólucros de nº 02; 

9.1.2. O envelope relativo à via não identificada da proposta técnica deverá ser lacrado com cola. 

9.2. O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de Comunicação Publicitária será padronizado e fornecido 
previamente pelo Departamento de Licitações, da Secretaria de Compras, Licitação e Patrimônio, da Prefeitura Municipal de 
partir do dia 01 DE AGOSTO DE 2025 ATÉ O DIA 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

Este invólucro deverá estar sem nenhum tipo de identificação, sob pena de desclassificação da licitante.

9.3. O ENVELOPE Nº 01 VIA NÃO IDENTIFICADA SERÁ FORNECIDO PELO ÓRGÃO LICITANTE, PADRONIZADO
FORMA QUE NÃO SEJA POSSÍVEL A IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE, SERÁ APRESENTADO CONTENDO O PLANO DE 
COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, E APÓCRIFO, LACRADO COM COLA E SEM RUBRICA, SEM NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DO PROPONENTE, INCLUSIVE MARCA, SINAL, ETIQUETA OU OUTRO ELEMENTO, MESMO DANIFICADO/DEFORMADO 
PELAS PEÇAS NELE CONTIDOS, QUE, POR SI SÓ, IDENTIFIQUE A LICITANTE. DEVERÁ SER RETIRADO FORMALMENTE NO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA. SERÁ FORNECIDO SOMENTE 01 (UM) 
INVÓLUCRO PADRONIZADO PARA CADA LICITANTE. 

9.4. A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da via não identificada, contudo, sem os exemplos de 
peças referentes à ideia criativa, as quais deverão ser inseridas, exclusivamente, no envelope n.º 01. 

9.5. Juntamente com os envelopes referente a Proposta Técnica, também deverá ser protocolado no dia, horário e local designados para a 
realização da sessão pública, conforme descrito no preâmbulo deste Edital, o invólucro contendo a Proposta de Preços.

9.6. Os documentos de habilitação o Envelope n. 5 deverá ser entregue em data futura, depois da classificação final das licitantes, em 
sessão pública que será previamente marcada e anunciada pela Comissão de Contratação (Incisos XI e XII do art. 11 da Lei 12.2

9.7. Os envelopes deverão possuir em sua face externa os seguintes dizeres: 

 

 

CONCORRÊNCIAPÚBLICANº____/2025

CONCORRÊNCIAPÚBLICANº____/2025 
ENVELOPENº03  PROPOSTATÉCNICA(identificada) 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE 
PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
PROPONENTE:____________________________________ 
CNPJ:____________________________________________ 
F-mail:__________________________________________ 
Telefone: 

CONCORRÊNCIAPÚBLICANº___/2025 
ENVELOPENº02 PROPOSTATÉCNICA 
PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA  VIA IDENTIFICADA 
PROPONENTE:____________________________________ 
CNPJ:____________________________________________ 
E-mail:__________________________________________ 
Telefone:_____________________________________ 



10.2. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento e abertura dos invólucros com as propos
técnicas e de preços. 

10.3. Os invólucros padronizados com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária só serão recebidos pela Comissão 
Especial de Licitações se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante

10.4. A Comissão não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros padronizados nem nos d
identificada do plano de Comunicação Publicitária. 

10.5. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento: 

10.5.1. Abertura dos invólucros nº 01 com a via não identificada do plano de comunicação publicitária e do invólucro nº 3 com as demais 
informações inerentes a Proposta Técnica, em sessão pública, pela Comissão Especial de Licitações; 

10.5.2. Encaminhamento das Propostas Técnicas à Subcomissão Técnica para análise e julgamento; 

10.5.3. 
atenderem as exigências legais e/ou estabelecidas neste Edital, observado o disposto no inciso XIV do artigo 6.º da Lei Federal n.º 
12.232/2010; 

10.5.4. 
Comissão de Licitações, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que 
fundamentaram em cada caso; 

10.5.5. Análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às demais informações inerente à Proposta Técnica (envelope n.º 03), 
desclassificando-se as que não atenderem quaisquer das exigências legais e/ou estabelecidas neste Edital;

10.5.6. Elaboração de ata de julgamento dos quesitos referentes as demais informações inerentes à Proposta Téc
Comissão Especial de Licitações, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das ra
fundamentaram em cada caso; 

10.6. Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das Propostas Técnicas, com os seguintes procedimentos:

10.6.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

10.6.2. Cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para identificação de sua a

10.6.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada proposta técnica;

10.6.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, registrando-se em ata as propostas desclassificadas e a ordem 
de classificação; 

10.6.5. A sessão pública será marcada e comunicada aos interessados com 3 (três) dias úteis de antecedência da sua abertura.

10.6.6. Todas as Propostas Técnicas serão digitalizadas e disponibilizada no Portal de Transparência, para que todos tenham acesso. 

10.7. Publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de 
classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-
do Inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.7.1.  Em caso as proponentes não enviem representantes para participar presencialmente da sessão que será transmitida pelo canal 
do YouTube, as mesmas receberam via e-mail a Ata sessão, e terão o prazo de 24 (vinte e quatro) 
mail, para manifestar intenção de interpor recurso via e-mail, sob pena de preclusão do direito. 

10.8. Não tendo sido manifestado a intenção de interpor recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo
recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da sessão pública para abertura dos invólucros com as Propostas de Pr

10.9. Abertura dos invólucros com as Propostas De Preços, em sessão pública. 

10.10. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, com a indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de 
classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo para manifestação para interposição de recurso, com base na Alínea
do Inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 



10.14. Reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos itens 8.6.1 a 8.9 deste edital,  será homologado o procedimento e adju
o objeto licitado. 

10.14.1. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei 
destinados a garantir o julgamento do plano de comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos
de que trata a alínea a do inciso VII do § 4o do Art. 11 da Lei Federal nº 12.232/2010, implicará a anulação do certame, sem prejuízo da 
apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade

10.15. Das sessões deverão ser lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão as licitantes concorrentes; as alegações que houverem e as 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, cujas atas deverão ser assinadas por todos os presentes.

11. JULGAMENTO 

11.1. As propostas técnicas das licitantes serão julgadas pela subcomissão técnica, mediante critério técnico, adotando a nota máxi
60 pontos para PROPOSTA TÉCNICA e 40 pontos para PROPOSTA DE PREÇOS. 

11.2. Será vencedora a proponente que obtiver a maior NOTA FINAL (NF), auferida por intermédio da soma dos pontos obtidos na 
Técnica (NT) + Nota de Preços (NP). 

11.3. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

11.3.1. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 60 (sessenta) pontos e será apurada considerando as seguintes pontu
máximas de cada quesito e subquesito: 

I. Plano de Comunicação Publicitária 30 (trinta) pontos divididos da seguinte forma: 
a. Raciocínio Básico: 5 (cinco) 
b. Estratégia de Comunicação Publicitária: 10 (dez) 
c. Ideia criativa: 10 (dez) 
d. Estratégia de Mídia e Não Mídia: 5 (cinco) 
II. Capacidade de Atendimento: 20 (vinte) 
III. Repertório: 5 (cinco) 
IV. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 5 (cinco) 

 
11.3.2. Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais com justificativa das razões 
quesitos e subquesitos, de acordo com a pontuação máxima prevista, obedecidos intervalos de 0,5 (meio) ponto.

11.3.3. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos a ele ou a seus subquesitos pelos m
Subcomissão Técnica. 

11.3.4. A subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença entre a maior e a me
pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio 
das pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios objetivos previstos no Termo de Referência.

11.3.5. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da Subcomis
autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribu
quesito ou ao subquesito reavaliado, a qual será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compo
licitação. 

11.3.6. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

11.3.7. Será desclassificada a licitante que: 

I. Não observar as determinações e as exigências do Edital; 

II.  Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos de sua Proposta Técnica; 

III. Não alcançar, no julgamento de sua Proposta Técnica, a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos; 

IV. Tentar influenciar a Comissão ou a Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas.

11.3.8. Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a maior nota, obse
as condições mínimas indicadas.



II. Desconto de 20% = 6 pontos 

III. Desconto de 30% = 8 pontos 

IV. Desconto de 40% = 10 pontos 

V. V. Desconto de 50% = 20 pontos 

11.3.15. Percentual de desconto sobre honorários referentes à produção de peças e materiais, incidente sobre os custos de serviços 
realizados por terceiros (sobre a comissão de 15%), sendo: 

I. Desconto de 10% = 7 pontos (honorário equivalente a 13,5%) 

II. Desconto de 20% = 10 pontos (honorário equivalente a 12%) 

III. Desconto de 33,3% = 20 pontos (honorário equivalente a 10%) 

11.3.16. Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

11.3.16.1. Não atender às exigências do Edital e de seus anexos, que apresentar descontos baseados em outra proposta ou que contiver 
qualquer item condicionante para a entrega dos serviços ou, ainda, a proposta considerada como inexequível;

11.3.16.2. Apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do 
Paraná - SINAPRO, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria agência;

11.3.16.3. Os quesitos de descontos a serem valorados são os integrantes da Proposta Comercial, conforme modelo previsto em Edital.

11.3.16.4. A nota final de cada Proposta de Preços será obtida mediante a soma das notas dos quesitos constantes
11.3.15. 

11.4. Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior nota final, aferida de acordo com a aplicação do seguinte cálculo:

 

11.5. Em caso de empate, a classificação se fará por sorteio, em ato público marcado pela comissão permanente de licitação.

11.6. Até a assinatura do instrumento de contrato o município de Rolândia poderá desclassificar, por despach
fundamentado, qualquer proponente sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de sanções cabíveis, havendo 
conhecimento de qualquer fato ou circunstancia anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idon
capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

12. VALIDADE DASPROPOSTAS 

12.1. A validade das propostas é de 90 (noventa) dias a contar da data de abertura referida no preâmbulo deste Edital.

13. PRAZO DE DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021, desde que observados os critérios de conveni
vantajosidade pela Administração. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A simples participação na presente Licitação constitui evidência de que a proponente examinou cuidadosamente o conteúdo do 
presente Edital, inteirando-se de todos os seus detalhes e com eles concorda inteiramente. 

14.2. A participação nesta Concorrência importa à proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital,
como, na observância fiel e integral aos seus regulamentos e normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

14.3. Qualquer pedido de esclarecimento sobre o presente Edital deverá ser encaminhado por escrito, via protocolo, ou ainda via e
descrito no item 1.2.1 deste edital, direcionado à Comissão de Contratação. 

14.4. A Comissão Especial de Licitação poderá determinar, a qualquer tempo, diligências para os esclarecimentos que se façam 

NOTAFINAL=NOTAPONTUAÇÃOTÉCNICA (6)+NOTAPONTUAÇÃO DEPREÇO(4) 

10 



15.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.2. A Chefia de Gabinete, auxiliada do setor técnico competente, bem como a Comissão Especial decidirá sobre a impugnação do 
certame. 

15.3. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraç
não afetar a formulação das propostas. 

15.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

15.5. Caberá recurso em face de: 

I. julgamento das propostas; 

II. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III. anulação ou revogação da licitação; 

15.6. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes 
disposições: 

I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recu
de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipót
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; e 

II. a apreciação se dará em fase única. 

15.7. Declarado o vencedor, a Comissão de Contratação abrirá prazo para qualquer licitante, de forma motivada, manif
de recurso. 

15.8. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

15.9. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante, ou b
genéricos. 

15.10. A Comissão de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando

15.11. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso no prazo de até 3 (três) dias útei
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr a partir do términ
recorrente. 

15.12. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, a licitante interessada terá acesso a 
documentação digitalizada e devidamente juntada ao Portal de Transparência. 

15.13. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Comissão de Contratação serão a ela dirigidos, que, se nã
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qua
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.14. Os recursos interpostos fora do prazo, não serão considerados. 

15.15. O resultado das decisões das impugnações e recursos administrativos serão enviados via e-mail, as proponentes deverão fornecer 
endereço eletrônico na petição para encaminhamento da resposta, sob pena de restar prejudicado o envio de decisão de impugnação ou 
recurso. 

16. DISPOSIÇÕES REFERENTES AO CONTRATO 

16.1. Depois de homologado o resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para, dentro do prazo de 5 (cinco) 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual.

16.2. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pelo Município para efeito de 
celebração do Contrato. 



17.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações 
assumidas. 

17.3. O pagamento será efetuado diretamente ao representante legal da CONTRATADA. 

18. DAS PENALIDADE E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

18.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

18.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada  a etapa competitiva;  

18.3.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

18.3.7.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

18.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

18.3.9. fraudar a licitação 

18.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.3.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.3.12. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.3.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.3.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.4.1. advertência;  

18.4.2. multa; 

18.4.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



18.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prátic
infrações dispostas nos itens 18.3.8, ao 18.3.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.2 ao  18.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previst
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022.  

18.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (doi
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no p
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de li
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se n
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deve
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

18.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão fina
autoridade competente. 

18.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

19.2.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

19.2.2. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo d
contrato; 

19.2.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

19.2.4. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influ
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

19.2.5. Prática obstrutiva: 

a. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

b. atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empr
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.



g. Documentos referentes a sub comissão de avaliação técnica 

 

 

Rolândia, 31 de Julho de 2025. 

 

 

 

MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI 
Secretária de Compras, Licitação e Patrimônio 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


